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PORTARIA N.º 0256/DETRAN/PROJUR/2024, de 03/05/2024.  
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 
09902/2024; 
CONSIDERANDO a Portaria 0246/DETRAN/PROJUR/2024 que 
autoriza o credenciamento da Clínica Médica Gonçalves Eireli – Cac 
Amevitta. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Revogar a Portaria N° 0246/DETRAN/PROJUR/2024. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 

            Maria de Fátima Martins 
            Coordenadora de Credenciamento             

            Publicado no DOE nº 22.260 de 07 de maio de 2024, pg 220. 
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